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	  PROJETO DE LEI Nº 020/2011 DE 11 DE JULHO DE 2011.




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS ANTONIO DE PAULA, ARLEY LEITE PEREIRA, AMANTINO BAIOTO E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
DENOMINA DE TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL HIGINO TESSARO O TERMINAL RODOVIÁRIO LOCALIZADO NA QUADRA 27, LOTE 1, NO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA, NESTA CIDADE.



Os Vereadores Clóvis Antonio de Paula e Arley Leite Pereira  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. É denominado de “Terminal Rodoviário Municipal Higino Tessaro” o terminal rodoviário desta cidade, localizado no lote 1 da quadra 27 do Bairro Jardim Primavera.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de julho de 2011.
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA                 Ver. ARLEI LEITE PEREIRA

Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. DIONARDO MENDES

JUSTIFICATIVA


  


 Submetemos à apreciação dessa Câmara Municipal o presente projeto de lei, que visa denominar de Terminal Rodoviário Higino Tessaro o Terminal Rodoviário localizado na Avenida Amapá nº TAL  localizada no Bairro  Setor Industrial,  em fase final de construção.

A presente propositura foi elaborada obedecendo aos ditames da Lei Municipal nº 1.186/2007, de 11.07.2007, que estabelece critérios para a denominação de logradouros públicos no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

 Apresentamos o histórico do homenageado, falecido em 21/04/2004  conforme determina o art. 6º do referido diploma legal:

“ O Sr. Higino Tessaro  chegou a Campo Novo do Parecis em 26 de  agosto de 1986 com sua família, sua esposa Terezinha Tomazeli Tessaro e seus filhos Gilberto, Gilceu, Gilmar e Ivan, se estabelecendo na MT-170, Km 70, hoje denominada de Avenida Olacyr Francisco de Moraes, nº 382. Adquiriu um imóvel com três terrenos onde funcionava uma lanchonete e um restaurante com nome de Vila Velha, neste local era um ponto de parada de ônibus, na época só transitavam ônibus da Empresa  Tut Transportes, pois a estrada que liga Tangará da Serra até Juína era muito precária. O sr. Higino se estabeleceu em Campo Novo do Parecis quando era apenas uma Vila  e pertencia ao  Município de Diamantino e que somente depois de algum  tempo passou a ser Distrito. Quando o Sr. Higino começou suas atividades não havia energia elétrica, telefone e água tratada, mesmo assim acreditou numa futura cidade. Apesar da baixa escolaridade sempre teve uma visão futura e não queria para os seus filhos o mesmo passado seu. O trabalho era muito, pois os horários dos ônibus eram variados e passavam a qualquer hora do dia e/ou da noite; sendo assim, tinha que ficar com o estabelecimento funcionando até altas horas da madrugada, muitas vezes no período de chuva; os ônibus levavam professores para receber seus salários em Diamantino retornando de madrugada; como a vila na época não contava com energia elétrica,  o Sr. Higino com sua lanterna acompanhava as professoras a pé  até suas residências, pois as mesmas tinham muito medo e não tinham como avisar seus familiares, pois não havia telefone e nem serviço de táxi. Higino Tessaro e sua família sempre residiram no mesmo endereço, o ponto de ônibus se transformou em rodoviária e permanece até hoje.

O sonho do senhor Higino era ver uma cidade crescer com qualidade de vida; ele vivenciou parte de seu sonho que  foi interrompido no dia 21 de abril de 2004 com 64 anos de idade, vítima de câncer. Deixou muitos exemplos de cidadão honesto, determinado;  ficaram muitos amigos, pois  sempre foi colaborador para com a comunidade. 

O senhor Higino Tessaro é merecedor de todo reconhecimento e homenagem.”

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____     _______________________
                                                                                                                                                        Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ____________________________________

                                    Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)



